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Ofício SMA nº 037-72/2016.






   



            Canela, 03 de março de 2016.

Ao

Exmo. Senhor
Gilberto Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 010/2016.


Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 010/2016, que “Autoriza o Uso Gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela”.

Este projeto autoriza o uso não remunerado do Centro de Feiras para realização da primeira edição do evento “Weekend Food Truck Canela”, promovido pelo Grupo Editorial Sinos S/A. É um evento que promove a gastronomia e o entretenimento, objetivando a diversão da comunidade canelense e da região. É um evento ao ar livre, aberto, que estimula o contato das pessoas, sendo estimado que 20 mil pessoas passem pelo evento.


Este tipo de evento vem se tornando febre nas cidades, promovendo todos os tipos de lanches "gourmet" práticos, com preços acessíveis, e servidos diretamente dos trucks (caminhões) estilizados.


O Grupo Sinos realiza este evento desde abril de 2015, sendo 05 edições de sucesso, ocorrendo nas cidades de Canoas, São Leopoldo e Novo Hamburgo, totalizando cerca de 80 mil pessoas. Pela primeira vez foi pensado na Serra Gaúcha para sediar uma edição, e escolhida a cidade de Canela para este fim.


Além dos food trucks, o evento contará com apresentações, espaço kids, exposições, entre outras atividades lúdicas para atrair e divertir a comunidade e região.


Será divulgado o nome de Canela nas mídias do Grupo Sinos (Grande Porto Alegre), de forma gratuita, atraindo turistas para a cidade, a fim de prestigiar tanto o evento como a cidade.

O evento promove de forma positiva o município frente ao turismo, gerando um novo atrativo durante o período de baixa temporada, considerando o sucesso do evento nas outras cidades onde foram realizadas as edições anteriores.


Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.


Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 010, DE 03 DE MARÇO DE 2016.

Autoriza o Uso Gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela.
Art. 1º Fica autorizado o uso gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela ao Grupo Editorial Sinos S/A, para a realização do evento Weekend Food Truck Canela, que ocorrerá nos dias 23 e 24 de abril de 2016, com cedência do Centro de Feiras no período de 22 a 25 de abril de 2016.
Art. 2º As despesas decorrentes de serviços telefônicos, ECAD – Escritório Central de Arrecadação e Distribuição, Projeto de PPCI – Plano de Prevenção Contra Incêndio e respectivas ART's – Anotação do Responsável Técnico, assim como as despesas com possíveis danos ocorridos a terceiros nas dependências do espaço cedido, correrão a conta dos organizadores do evento.
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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Canoas, 29 de janeiro de 2016.

A Secretario Moisés de Souza,
Secretdrio de Turismo de Canela
Sr.:

Prezado Moisés,

O Jornal de Gramado gostaria de promover nos dias 23 e 24 de abril do corrente ano, a
partir das 11h, a primeira edicio do Weekend Food Truck Canela, no Centro de Feiras de
Canela, o evento tem previsdo de encerramento as 22hrs de 24 de abril. £ um evento de
gastronomia/entretenimento que objetiva promover a diversio da comunidade de Canela e

regido. Para o evento estimamos a participagdo de 20.000 pessoas.

Nesse sentido, solicitamos a cedéncia do espaco do Centro de Feiras nos dias citados a
cima, para a realizagdo do evento. Teremos estruturas seguras para a realizagdo do evento e

toda a documentagdo e liberagSes necessa’}rﬁ;jas para o éxito em sua operacdo.

Sendo assim, vimos por meio deste documento oficializar a solicitagdo de cedéncia ao

Jornal de Gramado a realizagio do Weekend Food Truck Canela.

Sem mais para o momento, agradecemos desde jd a atengdo dispensada e nos

colocamos a disposi¢do para esclarecimentos necessarios.

Atenciosamente,

Heloisa Muller

Coordenadora de Eventos do Jornal de Gramado — Grupo Sinos
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Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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